
PORTARIA Nº 242, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas por meio da
constante no Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe confere o
artigo 105, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal e demais atribuições e
competências legais e regimentais, resolve
Altera a Portaria nº 73, de 11 de abril de 2024 que declara a vacância do cargo de
Conselheiro Regional de Cultura.
Art. 1º A Portaria nº 73 de 11 de abril de 2024 passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 1º...........................................
........................................................
II - Conselheiro Regional de Cultura de Água Quente, Titular, ocupado por Suzete Cândido
Silva, por motivo de renúncia.” (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO ABRANTES

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 528, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada
no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de
dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto
nº37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Ficam designadas as Servidoras SUERLEN CAROLINE FERREIRA
CARVALHO - Matrícula nº 259.832-9, Assessora Especial e ELIANE RODRIGUES
PINHEIRO FALCÃO - Matrícula nº 243.619-1, Gerente, para atuarem como Gestoras da
Parceria MROSC do Termo de Fomento referente ao Projeto "Baile das Debutantes",
celebrado no âmbito do Processo SEI nº 00150-00005401/2024-17, competindo-lhes
acompanhar a parceria conforme atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843, de
13 de dezembro de 2016, nos termos do art. 61 da Lei Nacional nº13.019, de 31 de julho
de 2014.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 529, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das competências que lhe são delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de
2019, publicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela
Portaria nº 106, de 24 de abril de 2020, publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020,
pág. 8, resolve:
Art. 1º Designar MARIA CLAUDIA JORDÃO EMERENCIANO DE PONTES, matrícula
nº 248625-3, Técnico de Nível Superior, para substituir JOVELIANO AUGUSTO
POMERANZI, matrícula nº 174844-0, Gerente, Simbolo CPC-08, de Pessoal Ativo, da
Diretoria de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria de
Estado de Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal, no período de 16/09 a
04/10/2024 por motivo de Férias Regulamentares do titular, conforme Processo 00150-
00003206/2021-00.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 530, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais, constantes da Portaria nº 332, de 26 agosto de 2019,
publicada no DODF nº. 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, resolve:
Art. 1º Conceder Adicional de Qualificação – AQ, nos termos da Lei Distrital nº. 4.426, de
18 de novembro de 2009 e do Decreto nº 31.452 de 22 de março de 2010, aos servidores
abaixo relacionados, observando-se a seguinte ordem das informações: nome, matrícula,
cargo, percentual de concessão, data do requerimento e processo: CAROLINE TRINCE
SILVA, 241.729-X, Analista de Atividades Culturais, 4%, 10/09/2024, 00150-
00004956/2022-71; HEMERSON ALVES ALVARENGA, 240.570-9 - Técnico de
Atividades Culturais, 4%, 13/08/2024, 00150-00003623/2020-63.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 532, DE 12 DE SETEMBRO DE 2024
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no
DODF n° 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de
dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº37.843,
de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Ficam designados os Servidores DANIELE GALVÃO PESTANA NOGUEIRA -
Matrícula nº 238.584-8, Analista de Atividades Culturais e DARLLYS CHRISTIAN
CASTRO PEREIRA - Matrícula nº 240.629-2 - Técnico de Atividades Culturais, para
atuarem como Gestores da Parceria MROSC do Termo de Fomento, referente ao Projeto

“MÚSICA EM NOTAS – VICENTE PIRES", celebrado no âmbito do Processo SEI nº
00150-00005406/2024-31.
Art. 2º Compete aos servidores designados acompanhar e monitorar a parceria consoante
atribuições previstas no art. 52 do Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, nos
termos do art. 61 da Lei Nacional nº13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 533, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada
no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13 e o Decreto nº 32.587, de 13 de
dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do Decreto nº
37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Designar os servidores KARLA CHAVES GENTIL - Matrícula nº 0174936-6 -
Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, na qualidade de Executora
Titular, KATIANE SOBREIRA DA SILVA - Matrícula 0240510-5 - Técnico de
Atividades Culturais, na qualidade de Executora Suplente e DANNIEL ALENCAR
GOMES - Matrícula nº 02599015 - Assessor, na qualidade de Executor Suplente, para o
acompanhamento e fiscalização na contratação de empresa especializada na prestação
dos serviços de Agenciamento de Viagens, que compreenda a reserva, emissão,
marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e
internacionais para atender a Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa do
Distrito Federal, nos termos do Contrato de Prestação de Serviços nº06/2021, firmado no
âmbito do Processo SEI nº 00150-00000151/2021-78 relacionado com o Processo SEI
nº00150-00001727/2024-67.

Art. 2º Compete aos servidores designados o acompanhamento e fiscalização da
execução dos serviços referidos no art. 1º em todas as suas fases, nos termos dos
parágrafos 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, combinado com o
parágrafo 5º do art. 41 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010.
Art. 3º Na eventual ocorrência de ausências ou impedimentos legais dos servidores
designados, a Chefia Imediata responderá pelo acompanhamento da prestação dos
serviços.
Art. 4º Ficam revogadas a Ordem de Serviço nº 123/2021, de 23/04/2021, publicada no
DODF nº 77 de 27/04/2021, pág. 64; a Ordem de Serviço nº 404/2021, de 21/10/2021,
publicada no DODF nº 199 de 22/10/2021, pág. 75 e a Ordem de Serviço nº 714/2022, de
29/11/2022, publicada no DODF nº 223 de 02/12/2022, pág. 73.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA PEDROSO

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 222, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso III, parágrafo único, do art. 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no art. 2º, inciso VI, da Lei nº
13.019/2014, bem como o disposto no inciso V, do art. 29, do Decreto nº 37.843/2016,
resolve:
Art. 1° Instituir Comissão de Gestão de Parceria com o objetivo de acompanhar e
fiscalizar a execução do Termo de Fomento celebrado entre o Distrito Federal, por meio
da Secretaria de Estado de Esporte e Lazer e o JAGUAR SPORT CLUBE - DF,
Organização da Sociedade Civil, visando a realização do projeto denominado
"RANKING JUDÔ BRASÍLIA 2024", conforme processo nº 00220-00005759/2024-05.
Art. 2º A Comissão de Gestão de Parceria será composta por RENATA APARECIDA
LIMA BISPO, matrícula nº 02830868, que atuará como Presidente; e MITERMAIER
MARTINS DOS ANJOS, matrícula nº 02822725, que atuará como Membro.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JUNQUEIRA

PORTARIA Nº 223, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso III, parágrafo único, do art. 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no art. 2º, inciso VI, da Lei nº
13.019/2014, bem como o disposto no inciso V, do art. 29, do Decreto nº 37.843/2016,
resolve:
Art. 1° Instituir Comissão de Gestão de Parceria com o objetivo de acompanhar e fiscalizar
a execução do Termo de Fomento celebrado entre o Distrito Federal, por meio da Secretaria
de Estado de Esporte e Lazer e a Federação Brasiliense de Tênis – FBT, Organização da
Sociedade Civil, visando a realização do projeto denominado "CIRCUITO NACIONAL
TENNIS KIDS - BRASILIA CHAMPIONS 2024", conforme processo nº 00220-
00005351/2024-25.
Art. 2º A Comissão de Gestão de Parceria será composta por MARCELO ROZEMBERG
OTTOLINE DE OLIVEIRA, matrícula nº 02825163, que atuará como Presidente; e
ANDREZA DE SOUSA MELO, matrícula nº 02828561, que atuará como Membro.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO JUNQUEIRA
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